
Reunião com Assessores Parlamentares
SRI/PR

Brasília, 20 de maio de 2024



Programação 
Data: 20/05/2024 Local: Plenário 2 da Câmara dos Deputados

14:00 - SRI: abertura e orientações gerais
14:30 - MIDR: Ação 22B0
14:40 - SAÚDE: Ações 2E89 e 2E90
14:50 - MDS: Ação 219G
15:00 - SOF: Procedimento de remanejamento (RP6, 7 e 8)
15:40 - Dúvidas do auditório
16:15 - Encerramento



Objetivos da Reunião

Compartilhar Informações Sobre::

• Mudanças decorrentes dos artigos 84 (emendas de bancada) e 85 
(emendas de comissão) da lei 14.791 (LDO 2024) - SRI

• Implicações da sanção do PLN 4 (LDO 2024) e do PLN 12 (LOA 2024) -
SRI

• Regras e procedimentos específicos dos Ministérios – MIDR, MS e 
MDS 

• Janelas de remanejamento de RP 6, 7 e 8 e procedimentos – SOF



Portaria Interministerial MF/MPO/MGI/SRI-PR nº 1, de 1 de abril de 2024
Principais mudanças no processo de emendas – fluxo RP 7 e 8

(decorrentes dos artigos 84 e 85 da lei 14.791 (LDO 2024) 

Coordenadores de Bancada 
e Presidentes de Comissão 

enviam indicações de 
beneficiários diretamente

para os Ministérios por meio 
de ofício.

Ministérios fazem a 
análise técnica e 

executam a despesa.

Ministérios enviam as 
indicações de 

Bancadas e 
Comissões para a SRI



PLN 4/2024 – Lei 14.855 - (LDO 2024)

”Corredor expresso”

• Art. 77. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa e 
observados os limites constitucionais, das programações decorrentes de emendas 
individuais (RP 6) e de bancada estadual (RP 7).

• § 6º As despesas financiadas por recursos oriundos das 
emendas individuais impositivas previstas no art. 166-A da 
Constituição terão prioridade na execução quando 
destinadas a municípios em situação de calamidade ou de 
emergência em saúde pública reconhecida pelo Poder 
Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 14.855, de 2024)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14855.htm#art1


PLN 12/2024 – Lei 14.856 (LOA 2024)

Flexibilização de requisitos para remanejamento

• § 11. Ficam dispensados: (Redação dada pela Lei nº 14.856, 
de 2024)

• I - os requisitos dos incisos I (impedimento técnico) e III 
(remanejamento para outra emenda do autor ou anulação 
integral para suplementar programação da LOA em um único 
subtítulo) do § 10, quando a programação orçamentária 
suplementada: (Incluído pela Lei nº 14.856, de 2024)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14856.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14856.htm#art1


PLN 12/2024 – Lei 14.856 (LOA 2024)

Flexibilização de requisitos para remanejamento

• b) tiver sido contemplada com dotações de despesas classificadas nesta Lei com o identificador 
de resultado primário 3 - Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC); ou (Incluída 
pela Lei nº 14.856, de 2024)

• c) corresponder à ação “22BO - Ações de Proteção e Defesa Civil”, no âmbito do subtítulo “0001 
- Nacional”, desde que destinada ao atendimento do estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Congresso Nacional por decreto legislativo; ou às ações “2E89 - Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas”, “2E90 -
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas” ou “219G - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS)”, no âmbito de subtítulos referentes a entes para os quais tenha sido 
reconhecida pelo Congresso Nacional a ocorrência de estado de calamidade pública; 
e (Incluída pela Lei nº 14.856, de 2024)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14856.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14856.htm#art1


PLN 12/2024 – Lei 14.856 (LOA 2024)

Flexibilização de requisitos para remanejamento

• § 11. Ficam dispensados: (Redação dada pela Lei nº 
14.856, de 2024)

• II - o requisito do inciso I do § 10 (impedimento técnico), 
quando envolver remanejamento de dotações no âmbito 
de subtítulos da mesma unidade orçamentária e ação 
orçamentária. (Incluído pela Lei nº 14.856, de 2024)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14856.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14856.htm#art1


OBRIGADO!

•Contatos da SRI/SEAG/DEO:

•E-mail: 
sri.emendas@presidencia.gov.br

•Telefone: 3411-3943

mailto:sri.emendas@presidencia.gov.br

